
MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO 
Estado do Paraná 

1.OBJETO : EQUIPARAÇÃO SALARIAL CONTROLADOR GERAL E CHEFE DE GABINETE 

DESCRIÇÃO 
DIFERENÇA SALARIAL CONTROLADOR R$ 

CUSTO MENSAL 
1.569,38 R$ 

Período de referência: 

PROJEÇÃO ENCARGOS TOTAL 
282,49 R$ 1.851,87 

DIFERENÇA SALARIAL CHEFE DE GABIENTE R$ 1.569,38 R$ 282,49 R$ 1.851,87 
1.1 ENCARGOS TOTAIS R$ 3.703,74 

2. APURAÇÃO DAS DESPESAS ANUAIS 

DESPESAS TOTAL COM PESSOAL 

Total anual 
Índice de perda inflacionária previsto para fins de cálculo (5%)* 
Total previsto por exercício (a) 
*índice da perda inflacionária estimada. 

3. PROJEÇÃO DA DESPESA COM PESSOAL 

ESPECIFICAÇÃO 
Projeção da Receita Corrente Líquida 

R$ 
R$ 
R$ 

Memória de calculo para os Exercicios 
2026 2027 2028 

48.148,58 R$ 
R$ 

48.148,58 R$ 

2026 

48.148,58 R$ 
2.407.43 R$ 

50.666,01 Ri 

2027 

50.556,01 
2,527,80 

53.083,81 

2028 
R$ 148.251.937,68 R$ 154.923.274,88 R$ 161.120.205,87 

Despesa com pessoal para fins de apuração de limite (b) 
% da despesa total com pessoal 

4. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO — Incremento da Despesa com pessoal 

ESPECIFICAÇÃO 
Receita Corrente Líquida (c) 

R$ 71 762 758,98 R$ 75.350.896,93 R$ 79.118.441,78 

R$ 
% da despesa total com pessoal (d) = (a/c) 

5. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO — Apuração do cumprimento do limite legal 

ESPECIFICAÇÃO 
Receita Corrente Liquida(c) R$ 
Despesa com pessoal para fins de apuração de limite (e)= (a+b) R$ 
% da despesa total com pessoal (f) = (e/c) 

48,41% 

2026 

48,64% 

2027 

49,11°/0 

2028 
148.251.937,68 R$ 154.923.274,88 R$ 161.120.205,87 

0,03% 0,03% 0,03% 

2026 2027 2028 
148.251.937,68 R$ 154.923.274,88 R$ 161.120.205,87 

71.810.907,56 R$ 75.401.452,94 R$ 79.171.525,58 
48,44% 48,67% 49,14% 

Informamos que o percentual com despesas de pessoal encontra-se em 43,33% (Ref. NOVEMBRO/2025). Considerando o incremento da despesa com pessoal. 
juntamente com os demais processos já analizados anteriormente o Municipio chegará no ano de 2028 com um acréscimo de 0.03%, sendo que o gasto com pessoal ficará em 
49,14%, abaixo do limite prudencial estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal de 51,30%. Em tempo, esclarecemos que presente estudo não engloba os valores 
orçamentários necessários para o empenho das despesas aqui relacionadas, ficando a cargo da Secretaria o controle orçamentário de forma a efetuar os devidos a'ustes 
na LDO e LOA para o cobertura total dos itens alterados. 

Campo Magro-PR, 04 de fevereiro de 2026 

JONATHAN A. MAESTRELLI NUNES 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

RODRIGO NASCIMENTO COSTA 
SECRETÁRIO DE FAZENDA 


